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 Em 10 de maio de 2018, no SETOR TÉCNICO-CIENTÍFICO da 

Superintendência Regional de Polícia Federal no Paraná, designado pelo Chefe, Perito Criminal 

Federal FÁBIO AUGUSTO DA SILVA SALVADOR, os Peritos Criminais Federais RODRIGO 

LANGE, RONALDO ROSENAU DA COSTA, IVAN ROBERTO FERREIRA PINTO, 

ALDEMAR MAIA NETO e RICARDO REVECO HURTADO elaboraram o presente laudo 

pericial, no interesse da Ação Penal nº 5021365-32.2017.4.04.7000/PR, a fim de atender à 

solicitação do Exmo. Juiz Federal SÉRGIO FERNANDO MORO, encaminhada pelo 

Memorando nº 2049/2018 – RE 0023/2017-4 SR/PF/PR, de 28/03/2018, do Delegado de Polícia 

Federal FELIPE EDUARDO HIDEO HAYASHI, registrado no Sistema de Criminalística sob 

o n° 0821/2018-SETEC/SR/PF/PR, em 02/04/2018, descrevendo com verdade e com todas as 

circunstâncias tudo quanto possa interessar à Justiça e respondendo aos quesitos solicitados, 

abaixo transcritos: 

 

[QUESITOS FORMULADOS PELO JUÍZO] 

“a) solicita-se que seja verificado se o sistema de contabilidade informal do 

Grupo Odebrecht, na posse dos peritos da Polícia Federal, contém documentos 

ou lançamentos que possam estar relacionados com o objeto da presente ação 

penal, reforma do Sítio em Atibaia pelo Grupo Odebrecht em benefício do 

acusado Luiz Inácio Lula da Silva; 

b) se positivo devem ser discriminados os encontrados e as características dos 

arquivos respectivos, bem como quanto a sua autenticidade e integridade; 

c) solicita-se que seja verificado se os documentos já juntados aos autos, 

evento 184, anexo 5, e anexo 6, encontram-se no sistema e se positivo devem 

ser informadas as características dos arquivos respectivos, bem como quanto 

a sua autenticidade e integridade. ” 
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[QUESITOS FORMULADOS PELO MPF] 

“[...] verifique-se se no sistema de contabilidade informal da ODEBRECHT, 

encontram-se os registros mencionados no Relatório de Análise nº 014/2018-

SPPEA/PGR, discriminados em seu anexo 1 (encaminhado por mídia a esse 

d. juízo por meio do Ofício 1921/2018-PRPR-FT) e, em caso positivo, 

informem a característica, atestem a integridade, a autenticidade e origem de 

cada um dos documentos constantes nessa mídia, com a especificação dos seus 

metadados.” 

[QUESITOS FORMULADOS PELA DEFESA DE LUIZ INÁCIO LULA 

DA SILVA] 

“1. Pede-se ao Sr. Perito e aos Senhores Assistentes que a partir da 

contabilidade paralela processada no sistema MyWebDay B, sejam 

identificadas todas as contas contábeis onde estão registrados os valores 

consignados nos relatórios apresentados pelo MPF. 

2. Após a identificação de referidas contas contábeis, pede-se que seja 

apresentada a movimentação existente no razão das mesmas referente aos 

meses de Dezembro de 2010, Janeiro e Fevereiro de 2011. 

3. Solicita-se que sejam informados nome, número e natureza dessas contas 

contábeis.  

4. Informar através dos registros de log’s de acesso ao sistema MyWebDay B, 

quem efetuou os lançamentos contábeis identificados no quesito 1, 

descrevendo nome da pessoa, da máquina, IP, data e hora. 

5. Solicita-se que sejam informados quais os lançamentos contábeis de saídas 

efetuados na contabilidade paralela, referente à obra AQUAPOLO, que 

demonstram o consumo dos R$ 700.000,00 supostamente atribuídos às obras 

discutidas na presente ação penal, indicando a data do lançamento e as 

respectivas contas contábeis (partida e contrapartida). 

6. Pede-se ao Sr. Perito e aos Senhores Assistentes que informem como foram 

tratados na apuração dos resultados gerenciais da Obra Aquapolo, nos meses 

de Dezembro/2010, Janeiro/2011 e Fevereiro/2011, aqueles valores 

consignados nos relatórios apresentados pelo MPF, principalmente os 

R$ 700.000,00. Caso não seja possível apresentar os resultados mensais, que 

sejam considerados os resultados anuais de 2010 e 2011. 

7. Solicita-se que seja informada qual a relação da obra Aquapolo com os 

contratos da Petrobras, relacionados na denúncia oferecida pelo MPF. 

8. Por fim, solicita-se que seja verificado na contabilidade paralela da 

Odebrecht, se os valores apresentados pelo MPF tem relação com as obras da 

Petrobras ou são oriundos somente da obra Aquapolo?” 

 

I -  MATERIAL EXAMINADO 

Em atendimento à determinação judicial constante da Ação Penal 5063130-

17.2016.4.04.7000/PR, a qual deferiu a realização de perícia sobre o material entregue pela 

empresa Odebrecht S/A, foram indicados para realização dos exames solicitados os Peritos 

Criminais Federais (PCFs) listados no documento registrado no Evento 1.122 da referida Ação 

Penal, em 02/10/2017. Trata-se de equipe formada por PCFs das áreas de contabilidade e 

informática. 
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Os resultados desses exames periciais foram consignados no Laudo 

nº 0335/2018 – SETEC/SR/PF/PR, de 22/02/2018. 

Conforme exposto no referido Laudo Pericial, foram examinados 11 (onze) 

discos rígidos e 2 (dois) pendrives, contendo dados referentes aos chamados “Sistema Drousys” 

e “Sistema MyWebDay”, utilizados pelo Setor de Operações Estruturadas da empresa 

Odebrecht. As informações relativas à integridade1  e autenticidade2  do material examinado 

também se encontram descritas no referido laudo pericial. De forma resumida, foram 

identificados 842 arquivos que apresentam não conformidades, de um total de 1.912.667 

arquivos, correspondendo a 0,043%. Ou seja, 99,957% dos arquivos são íntegros e autênticos. 

Os dados presentes nessas mídias foram processados pelo aplicativo Indexador 

e Processador de Evidências Digitais (IPED). O IPED, desenvolvido pela Perícia Criminal 

Federal, realiza processamento de dados forenses, possibilitando a indexação de dados, 

reconhecimento de caracteres ópticos em imagens (OCR), recuperação de arquivos apagados, 

categorização de arquivos, detecção de dados cifrados, expansão de containers, geração de 

miniaturas de imagens e vídeos, detecção de imagens explícitas, detecção de idiomas em 

arquivos, pesquisas por expressões regulares, busca por arquivos semelhantes e reconhecimento 

de entidades mencionadas.  

O IPED identificou mais de 100 milhões de itens, entre arquivos ativos e 

recuperados de áreas livres, os quais totalizaram mais de 80TB de informações. 

No material examinado, foram encontrados arquivos relacionados a mais de 50 

(cinquenta) máquinas virtuais (VMs). Essas VMs são utilizadas para implementar diversas 

funcionalidades, tais como servidores de e-mail, controladores de domínio, servidores de acesso 

remoto, bancos de dados, comunicação IP (VOIP), servidores de mensagens instantâneas, 

monitoramento dos serviços etc. 

As subseções a seguir descrevem, de forma resumida, o funcionamento dos 

denominados Sistemas Drousys e MyWebDay. 

                                                 
1 INTEGRIDADE (Data Integrity) – é a propriedade dos dados de que não foram alterados, destruídos ou perdidos. 
2 AUTENTICIDADE (Authenticity) – é a propriedade de uma informação ser genuína e poder ser verificada e 

confiável. 
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I.1. Sistema Drousys 

Os peritos verificaram que o denominado Sistema Drousys se refere a um 

ambiente computacional para acesso remoto, através de VPN criptografada, por parte de 

usuários autorizados, a serviços de armazenamento e edição de arquivos, acesso à Internet, 

mensagens eletrônicas (e-mails), conversações eletrônicas (chat) com troca de arquivos e voz 

sobre IP (telefonia IP). 

Esse ambiente permite o acesso a uma área de trabalho virtual em um 

computador remoto. Dessa forma, as ações realizadas pelo usuário são gravadas remotamente, 

e não no computador local utilizado pelo usuário. Como exemplo, se esse usuário acessasse a 

Internet, conversasse com outros usuários do sistema via chat ou telefonia IP, criasse um 

documento e o enviasse por e-mail, todos esses registros de suas ações não ficariam gravados 

no computador local, mas sim no computador remoto localizado no servidor do sistema. 

I.2. Sistema MyWebDay 

De acordo com o apresentado no Laudo nº 0335/2018 – SETEC/SR/PF/PR, de 

22/02/2018, o denominado Sistema MyWebDay possui características de um Sistema Integrado 

de Gestão Empresarial – ERP, com diversos subsistemas, dentre os quais de contabilidade. Tal 

sistema foi desenvolvido pela Odebrecht para gerenciamento de dados e processos da 

organização, sendo o mesmo termo utilizado também para designar o sistema específico 

utilizado pela área denominada SETOR DE OPERAÇÕES ESTRUTURADAS. 

Também foi verificada, no referido laudo pericial, a existência de um ambiente 

de desenvolvimento para um sistema que possui funcionalidades contábeis e financeiras, e que 

armazena informações em banco de dados próprio, composto por 60 tabelas, contendo 

informações relacionadas com a área denominada SETOR DE OPERAÇÕES 

ESTRUTURADAS da empresas Odebrecht, e que possui capacidade para gerar relatórios 

financeiros compatíveis com os descritos na Subseção V.8.1 (página 122) do Laudo 

nº 0335/2018 – SETEC/SR/PF/PR. Este sistema pode ter herdado alguns componentes do 

sistema MyWebDay original (sistema corporativo integrado), mas foi ajustado para ser 

totalmente independente, possuindo seus próprios programas, sua própria base de dados e 

acesso restrito a poucos usuários. A sigla identificadora deste sistema específico é “FDD”.  

Também é importante ressaltar que, da mesma forma que o exposto no Laudo 

nº 0335/2018 – SETEC/SR/PF/PR, não foi possível examinar o ambiente de produção 

(ambiente real utilizado pelos usuários no dia a dia) da totalidade do período de funcionamento 

do MyWebDay, conforme descrito na Subseção V.14 (página 300) do referido laudo.  
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II -  OBJETIVO 

Este exame pericial é realizado com a finalidade de responder aos 

questionamentos formulados citados no preâmbulo deste laudo. 

III -  EXAME 

Com objetivo de facilitar o entendimento dos exames periciais realizados, esta 

Seção foi subdividida. Na Subseção III.1 são apresentadas informações sobre o banco de dados 

do MyWebDay, na Subseção III.4 são apresentadas informações sobre o arquivo citado nos 

Anexos 5 e 6 do Evento 184, na Subseção III.5 são apresentadas informações sobre os arquivos 

citados nos Relatório de Análise nº 014/2018-SPPA/PGR e, por fim, na Subseção III.6 são 

apresentadas informações sobre os lançamentos contábeis. 

III.1. Banco de Dados do MyWebDay 

Inicialmente convém informar que, dando continuidade aos exames descritos no 

Laudo nº 0335/2018 – SETEC/SR/PF/PR, foi localizado o arquivo “sisfdd-2012-04-11c.dmp”, 

dentro da máquina virtual correspondente ao arquivo “srv-oas01l.qcow2” (identificação VM 

2.34 da Tabela 44 do Laudo nº 0335/2018 – SETEC/SR/PF/PR). O caminho completo deste 

arquivo é “Disco_05-Xtract-SUNFIRE_X_4150-srv-oas01l.qcow2\Root\[root]\home\odcert\ 

sisfdd-2012-04-11c.dmp”. Tal arquivo possui hash MD5 com valor 

“A968386BB366F5A74D59A5B56F49B07F” e data e horário de última modificação 

ocorreu em “11/04/2012 18:17:52 UTC”. Conforme exposto no Laudo nº 0335/2018 – 

SETEC/SR/PF/PR, esse arquivo foi considerado íntegro e autêntico. 

Verificou-se que este arquivo contém uma cópia das estruturas e dados de tabelas 

de um banco de dados Oracle. Este tipo de arquivo, utilizado geralmente para fins de backup 

ou de migração de banco de dados, é comumente denominado “Dump de banco de dados” ou, 

simplesmente, “Dump”. 

Este arquivo “Dump” possui uma cópia das tabelas do usuário “SISFDD” 

(mesmo nome de usuário sob o qual são mantidos os dados do sistema denominado 

MyWebDay). Diferentemente dos dados anteriormente disponíveis nas tabelas do usuário 

“SISFDD” do ambiente de desenvolvimento, os quais estavam parcialmente “mascarados” 

(conforme descrito na Subseção V.9 do Laudo nº 0335/2018 – SETEC/SR/PF/PR), os dados 

oriundos do “Dump” estão completamente compreensíveis.  

É possível observar que este arquivo contém dados relativos ao período de 

02/01/2006 a 10/04/2012 (baseado no campo “movt_dt” da tabela “movimentos”). Dessa forma, 
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esse “Dump” não contém o período integral do ambiente de produção do MyWebDay, 

supostamente encerrado em meados de 2015. 

A estrutura de dados e os dados das tabelas contidas neste arquivo foram 

extraídas, importadas em um Sistema Gerenciador de Banco de Dados (SGBD) Oracle e 

conectadas aos programas (telas e relatórios) do ambiente de desenvolvimento. Os relatórios 

produzidos a partir deste ambiente (programas da VM de desenvolvimento e informações 

presentes no banco de dados gerado a partir do “Dump”) demonstraram compatibilidade com 

os relatórios financeiros de usuários (detalhados na Subseção V.8.1 do Laudo nº 0335/2018 – 

SETEC/SR/PF/PR).  

Destaca-se, porém, que os relatórios financeiros de usuários (do ambiente de 

produção) são esparsos, podendo muitas vezes apresentar lacunas, uma vez que foram gerados 

a partir de comandos de usuários no ambiente de produção do MyWebDay. Por exemplo, um 

certo relatório de usuário pode ter sido emitido para os meses de 01/2010 a 05/2010, e depois, 

na próxima execução, foi emitido para o período de 08/2010 a 12/2010. Neste exemplo, os 

meses de 06/2010 e 07/2010 para este relatório estariam faltando no conjunto de relatórios de 

usuários. Já no “Dump”, todo o conjunto de dados do período compreendido entre 02/01/2006 

a 10/04/2012 está integralmente disponível, formando uma base de informações mais completa, 

que se sobrepõe aos relatórios de produção. Por outro lado, os relatórios de produção fornecem 

diversos registros momentâneos da situação (a qual pode ter sido modificada até a geração do 

“Dump”), sendo que estes registros momentâneos podem conter informações relevantes em 

certos exames periciais.  

É importante ressaltar novamente que, da mesma forma que o exposto no Laudo 

nº 0335/2018 – SETEC/SR/PF/PR, não foi possível examinar o ambiente de produção 

(ambiente real utilizado pelos usuários no dia a dia) do MyWebDay, conforme descrito na 

Subseção V.14 (página 300) do referido laudo. No entanto, os artefatos resultantes da utilização 

do sistema por usuários (relatórios, consultas), associados a outros elementos como, por 

exemplo, o ambiente de desenvolvimento do MyWebDay e as informações presentes no arquivo 

de “Dump”, fornecem informações úteis para esclarecer alguns questionamentos, como será 

demonstrado neste laudo. 
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III.2. Funcionamento da Geração e Distribuição de Recursos Financeiros 

Inicialmente, será necessário fazer uma breve explanação a respeito do 

funcionamento da estrutura de geração e distribuição de recursos, utilizada pela Odebrecht, para 

fazer frente aos pagamentos ilícitos.  

As informações apresentadas na presente subseção foram obtidas com a análise 

de dados localizados no material examinado (descritos na Seção I), até o momento da 

elaboração do presente laudo pericial. 

Em regra, esta estrutura é composta, basicamente, por atividade de geração de 

recursos, operacionalizada pelo setor denominado, no presente laudo pericial, de Setor de 

Geração (SG); por transferências internas desses recursos entre contas controladas pelo Grupo 

Empresarial Odebrecht; e pela atividade de distribuição desses recursos, operacionalizada pelo 

Setor de Operações Estruturadas (SOE). Essa estrutura é detalhada nas Subseções III.2.1 a 

III.2.3 e exemplos de seu funcionamento são apresentados na Subseção III.3. 

A Figura 1 apresenta um modelo esquemático do funcionamento da estrutura de 

geração, transferências internas e distribuição de recursos financeiros. 

 

 



LAUDO Nº 808/2018 – SETEC/SR/PF/PR 

8 

 
Figura 1 – Etapas da geração, transferências internas e distribuição de recursos financeiros. 
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III.2.1. Setor de Geração (SG) 

O SOE tinha por função principal a distribuição de recursos financeiros a 

beneficiários finais. Esses recursos poderiam, por exemplo, ser destinados a propinas, a 

contribuições para campanhas políticas, a bônus “por fora” a executivos e a despesas 

administrativas não declaradas.  

Antes de os recursos financeiros serem distribuídos, é necessário que estes sejam 

gerados. Como exemplo, em uma empresa comercial, a geração de caixa se dá por meio da 

venda de mercadorias, de aportes de sócios ou, ainda, de empréstimos contraídos. 

Assim, para suportar os numerosos desembolsos que o SOE realizava, havia na 

Odebrecht uma estrutura cuja missão era a de gerar tais recursos: o denominado Setor de 

Geração (SG). 

Se por um lado, o SOE distribuía recursos financeiros sem que estes fossem 

registrados na contabilidade oficial da Odebrecht, o SG gerava tais recursos por meio de 

operações fictícias ou superfaturadas contra obras executadas pela empresa, principalmente, 

aquelas situadas fora do Brasil (tais como Angola, Argentina, Colômbia, Equador, Moçambique, 

Panamá, Paraguai, Peru, República Dominicana, Uruguai e Venezuela). 

Para operacionalizar a geração de recursos, em regra, eram utilizadas diversas 

empresas offshores, que faturavam contra o Grupo Empresarial Odebrecht vários tipos de 

serviços, tais como consultoria, taxas de administração, honorários, aluguéis, serviços 

financeiros, seguros, entre outros. Na sequência do primeiro faturamento, ocorria o que 

internamente era chamado de “contrato espelho”, ou seja, um faturamento com condições e 

valores semelhantes contra a primeira offshore que faturou contra o Grupo Empresarial 

Odebrecht. Uma das consequências deste “contrato espelho” era o afastamento entre o caixa 

gerado e a respectiva obra. A Figura 2 ilustra os primeiros passos da geração de recursos. 

 

 
Figura 2 – Figura que representa, em regra, as etapas da geração de recursos. 
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Com relação as offshores envolvidas na geração, foram localizados arquivos 

contendo relações de nomes de empresas envolvidas nesse processo. A Tabela 1 apresenta uma 

relação contendo algumas dessas empresas relacionados ao SG. 

Tabela 1 – Relação contendo algumas das offshores identificadas utilizadas pelo SG. 

Nome da offshore Nome da offshore 

 ADVANCED   NASHVILLE  

 BOND STREET   NICES  

 DRUMILAN   NORONHA  

 ENGETEC   NORTH PACIFIC  

 ERIE PROVIDERS   RODIRA  

 FINANDI   SILVERPLAN  

 INNOVATION   SMITH & NASH  

 INTERNACIONAL DEL SUR   SOUTHERN SEA  

 JUCA   STERLING  

 KINGSTALL   VAN OORD  

 KLIENFELD   VESTING  

 LIKAM   VICTOR HUGO  

 MEINL BANK   YANSK  

 

Da análise da etapa de geração de recursos, depreende-se que estes tiveram como 

origem primária obras do Grupo Empresarial Odebrecht executadas, principalmente, no exterior. 

Também foi possível compreender que a utilização de offshores em sequência teve como 

consequência o distanciamento do dinheiro de sua gênese. 

III.2.2. Caixa Único 

Os recursos gerados pelo SG tinham como destino contas bancárias das offshores 

controladas pelo SOE. Ressalte-se que estas offshores recebiam recursos de diversas outras 

offshores que atuavam no contexto da geração e distribuição de recursos, podendo realizar 

transferências entre si.  

Uma vez ingressados no SOE, em regra, tais recursos poderiam ter dois destinos: 

permanecer no exterior ou ser internalizados no Brasil. Na primeira hipótese, se algum 

beneficiário possuísse conta no exterior, poderia indicá-la para transferência. Na segunda 

hipótese, mediante a utilização dos serviços de diversos doleiros/operadores, os recursos eram 

internalizados e distribuídos, em geral em espécie, para os beneficiários finais, mediante senha.  

Como será visto nos exemplos apresentados na Subseção III.3, os recursos 

gerados, em regra, transitavam por mais de uma offshore até chegarem ao SOE. Uma vez neste 

setor, os recursos poderiam transitar ainda por outras offshores ou serem internalizados no 

Brasil por meio de diversos doleiros/operadores. Cada doleiro/operador possuía uma ou mais 
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contas de controle dos recursos. Estas contas recebiam nomes como “NOB”, “NOBR”, 

“Carioquinha”, “Paulistinha”, “Tuta”, “Tonico”, “Bambi”, “Gigolino - Innovations”, “Caixa 

Livre Salvador (CXSSA)”, dentre outros. Importante mencionar que estas contas, além de terem 

a função de repassar recursos a beneficiários finais, também faziam transferências internas entre 

si, o que tornava o emaranhado de operações financeiras ainda mais complexo. 

O método de intercomunicação de contas de offshores controladas pelo SOE é 

uma característica inerente a um CAIXA ÚNICO para distribuição de recursos financeiros 

ilícitos. A utilização de um CAIXA ÚNICO explica as razões de não ser possível, em regra, 

vincular determinado pagamento ilícito à origem primária do recurso (obra executada pela 

Odebrecht). Como já mencionado, quanto mais o recurso se afasta da sua gênese, maior é a 

dificuldade de identificá-la. Este mecanismo de distanciamento do dinheiro de sua origem, na 

doutrina relativa à lavagem de dinheiro, é conceituado como etapa de ocultação ou layering3. 

Nesta etapa são concebidas complexas operações financeiras, que têm o propósito de ocultar a 

origem (ilícita) do recurso, de modo a dissipar a trilha do dinheiro. Na prática, o modus operandi 

do SG e do SOE é intencionalmente preparado para esconder a origem e dificultar, ou mesmo 

inviabilizar, o rastreamento dos montantes distribuídos. Além disso, a fungibilidade do dinheiro 

dificulta (ou impossibilita) a vinculação do recurso a sua origem.  

III.2.3. Setor de Operações Estruturadas (SOE) 

A distribuição de recursos era operacionalizada pelo SOE. Em termos gerais, 

quando um pagamento era efetuado pelo referido setor, este dispêndio era gerencialmente 

alocado a um centro de custo, que poderia ser uma obra no Brasil ou no exterior, um 

departamento, um evento ou um centro de custo genérico. Por outro lado, não há como vincular 

esse mesmo pagamento à origem primária do dinheiro, já que é utilizado o conceito de CAIXA 

ÚNICO.  

Por fim, pelo fato de o dinheiro ser bem fungível por natureza, não há como 

efetuar uma vinculação direta entre a obra realizada pelo Grupo Empresarial Odebrecht (onde 

o dinheiro foi gerado) e a respectiva distribuição de recursos ilícitos. Em última análise, a 

origem primária dos pagamentos efetuados pelo SOE seriam todas as obras que, por meio de 

contratos fictícios ou superfaturados, tiveram seus recursos desviados para formar o CAIXA 

ÚNICO. 

                                                 
3 MACEDO, Carlos Márcio Rissi. Lavagem de Dinheiro. p.38. Curitiba: Juruá, 2006. 
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III.3. Exemplos do Funcionamento da Geração, Transferências Internas e Distribuição de 

Recursos Financeiros 

Com o objetivo de ilustrar o funcionamento do SG, Transferências Internas e 

SOE, serão apresentados exemplos de transações, as quais puderam ser identificadas por meio 

de documentos localizados no material examinado. Nas Subseções III.3.1 e III.3.2 são 

apresentados exemplos do funcionamento do SG, nas Subseções III.3.3 e III.3.4 são 

relacionadas dezenas de transferências internas entre as contas e, por fim, nas Subseções III.3.5 

e III.3.6 são apresentados exemplos do funcionamento do SOE. 

III.3.1. Exemplo 1 - Geração  

Este exemplo busca demonstrar, por meio de informações extraídas do material 

examinado, a geração de US$ 1.432.500 oriunda de um empreendimento da PETROBRAS no 

Uruguai. A Figura 3 ilustra didaticamente o modelo até chegar ao CAIXA ÚNICO (Sterling), 

utilizado para efetuar pagamentos de propinas, bônus para executivos etc. 

 

 
Figura 3 – Imagem didática do exemplo citado. 

 

Na Figura 4 e Figura 5 é apresentada uma minuta de contrato entre a empresa 

Advanced e a Construtora Odebrecht Uruguay S.A. (Cousa). O objeto está relacionado a 

consultoria e possui valor de US$ 1.500.000,00.  
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Figura 4 – Imagem da página 1 da prévia do contrato de prestação de serviços entre Odebrecht 

Uruguay e Advanced (grifos nossos). . 

Nome do arquivo Contrato de Servicios SMS Petrobras - URUGUAY final.docx 

Localização Disco_01-d_users\j13744\BBBB2010\Uruguay\ 

Hash C6B2D795B32BB8B36714A199992360B7 

Data e horário de 

última modificação 
22/02/2011 20:34:33 UTC 
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Figura 5 – Imagem da página 5 da Prévia do contrato de prestação de serviços entre 

Odebrecht Uruguay e Advanced (grifos nossos). . 

Nome do arquivo Contrato de Servicios SMS Petrobras - URUGUAY final.docx 

Localização Disco_01-d_users\j13744\BBBB2010\Uruguay\ 

Hash C6B2D795B32BB8B36714A199992360B7 

Data e horário de 

última modificação 
22/02/2011 20:34:33 UTC 

 



LAUDO Nº 808/2018 – SETEC/SR/PF/PR 

15 

Em buscas no material examinado, foi localizada uma planilha contendo 

informações a respeito de contratos entre empresas do Grupo Odebrecht e diversas offshores, 

tais como a empresa Advanced Technology & Consultancy Services B.V. (Advanced). Esta 

planilha também detalha contratos da Advanced com diversas outras empresas, tais como a 

Sterling Consulting Corp. (Sterling), com os quais ocorrem subcontratações, com repasse do 

valor original deduzido de custos tributários, fiscais e financeiros (“contrato espelho”), 

conforme apresentado na Figura 6. Estes contratos demonstram um dos métodos utilizados para 

geração de “Caixa 2” pela empresa Odebrecht, qual seja a utilização de contratos fictícios de 

prestação de serviços. 

 

 

 

Figura 6 – Imagens de trechos de uma planilha com referências aos termos “Odebrecht”, 

“Advanced” e “Sterling” (grifos nossos). 

Nome do arquivo 
13-318_from VM_Lista Contratos_Cópia de Overview Agreements 

(4).xls 

Localização Disco_01-d_users\c11801\EVIDENCES MADEIRA\ 

Hash E0A76E4F743CBA367CCF6297CD227619 

Data e horário de 

última modificação 
29/08/2013 10:41:43 UTC 

 

Ratificando o que foi pactuado no contrato, foi localizado um e-mail (Figura 7), 

enviado em “01/07/2011 12:26:57” por “Fatma Celikoglu <F.Celikoglu@pan-invest.nl>” para 

“Visamark <visamark@vpnep.com>”, com cópia para “Henk van Wijlen <H.vanWijlen@pan-

invest.nl>”, “Claude <claude@vpnep.com>”, “Henk Dekker <H.Dekker@pan-invest.nl>” e 

“Sharon den Hartog <S.denHartog@pan-invest.nl>”, o qual encaminha a fatura (invoice) 

(Figura 8) de número “2011/COU/01” no valor líquido de US$1.500.000,00, referente ao 

contrato supracitado, inclusive com o rastreamento do envio físico da fatura assinada via DHL 

(Figura 9).  
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Figura 7 – Imagem da mensagem eletrônica que encaminha anexa a fatura de número 

“2011/COU/01” no valor líquido de US$1.500.000,00 e o rastreamento do envio físico da 

fatura assinada via DHL. 

Nome do arquivo 0000026d.eml 

Localização Disco_01-d_users\usuario6\EMAILS VPNEP\c81581\INBOX\ 

#msgs\ 

Hash B4F3BA11F54C8A244E2C1E4ED14CB35F 

Data e horário de 

última modificação 
06/05/2011 14:38:48 UTC 
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Figura 8 – Imagem da fatura de número “2011/COU/01” no valor líquido de 

US$1.500.000,00. 

Nome do arquivo invoice Construtora Odebrecht Uruguay S.A..pdf 

Localização Disco_01-d_users\usuario6\EMAILS VPNEP\c81581\INBOX\ 

#msgs\0000026d.eml>> 

Hash 6CE7E32BC78BB106F7A245E9F00E5A45 

Data e horário de 

última modificação 
Anexo ao e-mail enviado em 06/05/2011 10:39:47 

 



LAUDO Nº 808/2018 – SETEC/SR/PF/PR 

18 

 
Figura 9 – Imagem do rastreamento do envio físico da fatura assinada via DHL. 

Nome do arquivo waybill number.pdf 

Localização Disco_01-d_users\usuario6\EMAILS VPNEP\c81581\INBOX\ 

#msgs\0000026d.eml>> 

Hash 671B675ABDDB130F16B68278D9A8ED52 

Data e horário de 

última modificação 
Anexo ao e-mail enviado em 06/05/2011 10:39:47 

 

Esta fatura confirma o exposto na planilha (Figura 10) que apresenta numerosas 

operações de geração de caixa dois e, dentre elas, detalha os valores dos impostos referentes ao 

referido contrato (US$ 204.545,45). Além disso, apresenta informações relativas ao segundo 

contrato, desta vez entre a contratante Advanced e a contratada Sterling, pelo valor de 

US$ 1.432.500,00. 
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Figura 10 – Imagens do conteúdo parcial da Planilha de controle de custo das operações de 

“Caixa 2”. 

Nome do arquivo 
D@347.xlsx [Arquivo excluído presente na Lixeira do Sistema 

Operacional] 

Localização 
Disco_01-d_users\r35496\RECYCLER\S-1-5-21-357960502-

1054120216-3468673095-1283\ [Lixeira do Sistema Operacional] 

Hash C13C22998B2AAB6B4705E42D3C948B89 

Data e horário de 

última modificação 
20/09/2011 18:47:21 UTC 

 

Este segundo contrato, entre Advanced e Sterling (Figura 11, Figura 12 e Figura 

13) também foi localizado no material examinado. Este ratifica as informações da planilha pois 

o mesmo refere-se à contratação de um serviço de consultoria no valor de 95.5% da contratante 

da Advanced, ou seja, US$ 1.432.500,00 (95,5% de US$ 1.500.000,00).  
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Figura 11 – Imagem da página 3/10 do contrato entre Advanced e Sterling (grifos nossos). 

Nome do arquivo Advance vs Sterling.pdf 

Localização Disco_02-00039867\ft\FOLDERS\j13744\AAAAA - 2011\Uruguai\ 

Hash 9815F2A60CC141FE15CCB7CE913BA1D8 

Data e horário de 

última modificação 
01/06/2011 15:37:00 UTC 
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Figura 12 – Imagem da página 6/10 do contrato entre Advanced e Sterling (grifo nosso). 

Nome do arquivo Advance vs Sterling.pdf 

Localização Disco_02-00039867\ft\FOLDERS\j13744\AAAAA - 2011\Uruguai\ 

Hash 9815F2A60CC141FE15CCB7CE913BA1D8 

Data e horário de 

última modificação 
01/06/2011 15:37:00 UTC 
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Figura 13 – Imagem da página 10/10 do contrato entre Advanced e Sterling. 

Nome do arquivo Advance vs Sterling.pdf 

Localização Disco_02-00039867\ft\FOLDERS\j13744\AAAAA - 2011\Uruguai\ 

Hash 9815F2A60CC141FE15CCB7CE913BA1D8 

Data e horário de 

última modificação 
01/06/2011 15:37:00 UTC 

 



LAUDO Nº 808/2018 – SETEC/SR/PF/PR 

23 

A fatura no valor de US$ 1.432.500,00 (Figura 14), a troca de e-mails (Figura 

15) entre Marcos (visamark@vpnep.com) e Fatma Celikoglu (F.celikoglu@pan-invest.nl) com 

o arquivo anexo “swift message Sterling Consulting corp..pdf” (Figura 16), confirmam o 

pagamento do segundo contrato (“contrato espelho”) para a empresa Sterling. 

 

 
Figura 14 – Imagem da fatura no valor de US$ 1.432.500,00. 

Nome do arquivo 
FACTURA STERLING X ADVANCED 015-MAY-2011 (COUSA - 

SMS).xlsx 

Localização Disco_01-d_users\j13744\AAAAA - 2011\Uruguai\ 

Hash 61AEE16B23E1E183A33D671403FA6788 

Data e horário de 

última modificação 
01/06/2011 15:37:00 UTC 

 

mailto:F.celikoglu@pan-invest.nl
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Figura 15 – Imagem das mensagens eletrônicas contendo conversa sobre pagamento da fatura 

no valor de US$ 1.432.500. 

Nome do arquivo 000001be.eml 

Localização 
Disco_01-d_users\usuario99\vpnep.com\j13744\INBOX\ 

YBBBBBBBBB- 2011\#msgs\ 

Hash B13E911DE96D5FAB9FB03C32FD53FD1D 

Data e horário de 

última modificação 
01/07/2011 15:27:04 UTC 
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Figura 16 – Imagem de comprovante de transferência entre Advanced e Sterling no valor de 

US$ 1.432.500. 

Nome do arquivo swift message Sterling Consulting corp..pdf 

Localização Disco_01-d_users\usuario99\vpnep.com\j13744\INBOX\ 

YBBBBBBBBB- 2011\#msgs\000001be.eml>> 

Hash D6A77272BC98690B3DFAECCC29FEF459 

Data e horário de 

última modificação 
E-mail enviado em 01/07/2011 12:26:57 

 

Por fim, com a confirmação desta última transferência de US$1.432.500,00 foi 

possível pesquisar nos arquivos de “Dump” (conforme descrito na Subseção III.1) do sistema 

Mywebday e confirmar sua disponibilidade no caixa do sistema de contabilidade paralela da 

Odebrecht, conforme Figura 17. 

 

 

 
Figura 17 – Imagem do relatório FDD0320, exibido na moeda de origem 
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Este exemplo demonstrou, passo a passo, e de forma documentada, como obras 

executadas no exterior abasteceram as contas controladas pelo SOE para posterior distribuição. 

Com base nos dados apresentados, é possível verificar que uma obra da PETROBRAS no 

Uruguai, executada pela Construtora Odebrecht Uruguay S.A., repassou de forma indireta, por 

meio de contratação fictícia, US$ 1.500.000 para a offshore Advanced, que, por sua vez, 

repassou o valor de US$ 1.432.500 para a offshore Sterling (“contrato espelho”), de controle do 

SOE. 

Um último dado relevante é que o relatório financeiro “FDD0320 – Extrato por 

Conta”, extraído do “Dump” do Sistema MyWebDay, aponta para a obra que teria gerado o 

montante financeiro. Na Figura 17, é possível identificar a obra “PAC-PAC-SMS”. 

III.3.2. Exemplo 2 - Geração  

Este exemplo busca demonstrar, por meio de informações extraídas do material 

examinado, a geração de aproximadamente € 720.000 oriundos de uma obra da PETROBRAS 

na Argentina. A Figura 18 ilustra didaticamente o processo de geração até a chegada dos 

recursos no CAIXA ÚNICO (Innovation), utilizado para efetuar pagamentos ilícitos. 

 

 
Figura 18 – Imagem didática do exemplo citado. 

 

Em buscas no material examinado, foi localizado um contrato (apresentado 

parcialmente na Figura 19 e na Figura 20) entre a empresa Advanced e a Construtora Odebrecht 

Sucursal Argentina. O objeto está relacionado a consultoria e possui valor de € 750.000. 

Também foi encontrada uma referência ao termo “PETROBRÁS” nesse contrato. 
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Figura 19 – Imagem da página 1 da prévia de oferta de prestação de serviços entre Odebrecht 

Argentina e Advanced (grifos nossos). 

Nome do arquivo Oferta - DV Contrato de Servicios (Petrobras).rtf 

Localização 

Disco_01-d_users\usuario6\EMAILS VPNEP\j13744\INBOX\ 

ZCCCCCCCCC 2010\Recebidos 2010 cx de entrada\#msgs\ 

000001ea.eml>>2a Transacción Advanced x Argentina.zip>> 

Hash 69E1FC78E637DEEBA7C932959A736EBD 

Data e horário de 

última modificação 
22/10/2010 22:49:56 UTC 
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Figura 20 – Imagem de trecho da prévia de oferta de prestação de serviços entre Odebrecht 

Argentina e Advanced  (grifo nosso). 

Nome do arquivo Oferta - DV Contrato de Servicios (Petrobras).rtf 

Localização 

Disco_01-d_users\usuario6\EMAILS VPNEP\j13744\INBOX\ 

ZCCCCCCCCC 2010\Recebidos 2010 cx de entrada\#msgs\ 

000001ea.eml>>2a Transacción Advanced x Argentina.zip>> 

Hash 69E1FC78E637DEEBA7C932959A736EBD 

Data e horário de 

última modificação 
22/10/2010 22:49:56 UTC 
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Também foi localizada uma planilha (apresentada na Figura 21) contendo 

informações de contratos da empresa “Advanced Technology & Consultancy Services B.V.” 

(Advanced), em especial com empresas do Grupo Empresarial Odebrecht. Estes contratos 

demonstram um dos métodos utilizados para geração de “Caixa 2” pelo referido grupo 

empresarial. De forma resumida, foram apresentados dois contratos: o primeiro no valor de 

€ 750.000 entre Odebrecht Argentina e Advanced e o segundo (“contrato espelho”) entre 

Advanced e a empresa Innovation, no valor de € 720.000. 

 

 

 

Figura 21 – Imagem de conteúdo parcial de planilha contendo as operações de geração de 

Caixa 2 (grifos nossos). 

Nome do arquivo 
13-318_from VM_Lista Contratos_Cópia de Overview Agreements 

(4).xls 

Localização Disco_01-d_users\c11801\EVIDENCES MADEIRA\ 

Hash E0A76E4F743CBA367CCF6297CD227619 

Data e horário de 

última modificação 
29/08/2013 10:41:43 UTC 

 

Com relação ao contrato apresentado, foi localizado um e-mail (Figura 22) com 

uma mensagem eletrônica de “Sharon den Hartog <S.denHartog@pan-invest.nl>” para 

“Visamark <visamark@vpnep.com>”, com cópia para “Noshua <noshua@vpnep.com>”, 

“Claude <claude@vpnep.com>”, “Henk van Wijlen <H.vanWijlen@pan-invest.nl>”, “Henk 

Dekker <H.Dekker@pan-invest.nl>” e “Fatma Celikoglu <F.Celikoglu@pan-invest.nl>”, 

informando ter recebido o valor de € 750.000 referente ao primeiro contrato (Odebrecht x 

Advanced)  e encaminhando o “contrato espelho” (Advanced x Innovation) ilustrado na Figura 

23, Figura 24 e Figura 25, e a respectiva fatura (Figura 26), no valor de € 720.000. Em seguida, 

uma resposta de Sharon informou que o contrato foi assinado por Henk van Wiljen e confirmado 

o endereço para envio físico do mesmo. 
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Figura 22 – Imagem da mensagem eletrônica de Sharon den Hartog. 

Nome do arquivo 00000183.eml 

Localização Disco_01-d_users\usuario99\vpnep.com\c81581\INBOX\#msgs\ 

Hash 640FF53E10A2AE235CB2EE632DFFA2C7 

Data e horário de 

última modificação 
22/12/2010 17:34:18 UTC 

 

A Figura 23 apresenta o “contrato espelho” entre a empresa Advanced e a 

empresa Innovation, cujo objeto é fornecer serviços de consultoria no valor de € 720.000.  
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Figura 23 – Imagem da página 1 da cópia do contrato assinado de prestação de serviços entre 

Advanced  e Innovation (grifos nossos). 

Nome do arquivo 
Advanced Metal Technology and Innovation - Engineering 

Consultancy Services Agreement - 29 JUN 2010.pdf 

Localização 
Disco_01-d_public\m00001\Contracts\Innovation Research 

Engineering and Deevelopment Ltd\ 

Hash CCBB5155C47D8305E064A0BE56D599D6 

Data e horário de 

última modificação 
01/03/2011 19:47:15 UTC 
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Figura 24 – Imagem da página 3 da cópia do contrato assinado de prestação de serviços entre 

Advanced  e Innovation (grifo nosso). 

Nome do arquivo 
Advanced Metal Technology and Innovation - Engineering 

Consultancy Services Agreement - 29 JUN 2010.pdf 

Localização 
Disco_01-d_public\m00001\Contracts\Innovation Research 

Engineering and Deevelopment Ltd\ 

Hash CCBB5155C47D8305E064A0BE56D599D6 

Data e horário de 

última modificação 
01/03/2011 19:47:15 UTC 
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Figura 25 – Imagem da página 7 da cópia do contrato assinado de prestação de serviços entre 

Advanced  e Innovation. 

Nome do arquivo 
Advanced Metal Technology and Innovation - Engineering 

Consultancy Services Agreement - 29 JUN 2010.pdf 

Localização 
Disco_01-d_public\m00001\Contracts\Innovation Research 

Engineering and Deevelopment Ltd\ 

Hash CCBB5155C47D8305E064A0BE56D599D6 

Data e horário de 

última modificação 
01/03/2011 19:47:15 UTC 
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Figura 26 – Imagem do arquivo contendo fatura da Innovation contra Advanced, no valor de 

€ 720.000 (grifos nossos). 

Nome do arquivo 
INVOICE 020-11-2010 Innovation x ADVANCED (ARGENTINA 

SMS PETROBRAS).xlsx 

Localização 
Disco_01-d_users\r35496\PROGRAMA 2010\INNOVATION 

RESEARCH\FATURAS\FATURAS 2010\ 

Hash 04F9F047C5F35909D08C7B1B4902CAA3 

Data e horário de 

última modificação 
25/11/2010 15:25:46 UTC 
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Na sequência, a fatura encaminhada no valor de € 720.000, referente à execução 

do contrato entre a empresa Advanced e a empresa Innovation, foi também descrita em uma 

planilha de controle de faturas da empresa Innovation, a qual ratifica o número da fatura (nº 20) 

e apresenta o status “PAGO”. 

 

 
Figura 27 – Imagem do conteúdo parcial de planilha contendo controle de pagamento de 

faturas da empresa Innovation, indicando que a fatura no valor de € 720.000 está paga. 

Nome do arquivo CONTROLE FATURA INNOVATION.xlsx 

Localização 
Disco_01-d_users\r35496\PROGRAMA 2010\INNOVATION 

RESEARCH\FATURAS\ 

Hash 14A5E42C09EAD37BCEDE686C223974F1 

Data e horário de 

última modificação 
03/08/2011 14:46:37 UTC 

 

Por fim, em pesquisa efetuada nos arquivos de “Dump” do Sistema Mywebday, 

foi localizada a entrada do referido valor no caixa do sistema de contabilidade paralela da 

Odebrecht, conforme relatório FDD0320 (Figura 28).   

 

 

 
Figura 28 – FDD0320 exibido na moeda de origem 

 

Este exemplo demonstrou, detalhadamente e de forma documentada, como obras 

executadas no exterior abasteceram as contas controladas pelo SOE para posterior distribuição. 

Com base nos dados apresentados, foi possível verificar que uma obra da PETROBRAS na 

Argentina, executada pela a Odebrecht Sucursal Argentina, repassou de forma indireta, por 

meio de contratação fictícia, € 750.000 para a offshore Advanced, que, por sua vez, repassou o 

valor de € 720.000 para a offshore Innovation (“contrato espelho”), de controle do SOE. 
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Um último dado relevante é que o relatório financeiro “FDD0320 – Extrato por 

Conta” aponta para a obra que teria gerado o montante financeiro. Na Figura 28, é possível 

identificar a obra GASODUTO SAN MARTIN. 

III.3.3. Exemplo 3 – Transferência Interna 

Como exemplos de transferência interna, são apresentados os lançamentos de 

transferências internas da conta “NOB”, realizadas entre “05/10/2010” e “29/12/2010”, de e 

para diversas outras contas. Essas informações foram obtidas a partir do “Dump” (Subseção 

III.1). 

 

 
Figura 29 – Relação de transferências internas da conta “NOB” entre “05/10/2010” e 

“29/12/2010”. 
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III.3.4. Exemplo 4 – Transferência Interna 

Como exemplos de transferência interna, são apresentados os lançamentos de 

transferências internas da conta “NOBR”, realizadas entre “20/10/2010” e “01/03/2011”, de e 

para diversas outras contas. Essas informações foram obtidas a partir do “Dump” (Subseção 

III.1). 

 

 
Figura 30 – Relação de transferências internas da conta “NOBR” entre “20/10/2010” e 

“01/03/2011”. 
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III.3.5. Exemplo 5 – Distribuição 

Com o objetivo de não expor beneficiários que possam estar vinculados a outras 

ações penais, optou-se por utilizar exemplos de pagamentos já consignados no Laudo 

nº 335/2018-SETEC/SR/PF/PR. 

O exemplo a seguir indica pagamentos da offshore CONSTRUCTORA 

INTERNACIONAL DEL SUR S.A. (CIS) em favor de offshore BELUGA HOLDINGS LTD e 

offshore JAUMONT SERVICES LIMITED (beneficiários finais). Os recursos da offshore CIS 

fazem parte do CAIXA ÚNICO controlado pelo SOE.  

Esses pagamentos, apresentados na Figura 31, foram nos montantes de 

US$ 611.515 (Beluga), US$ 637.300 (Beluga) e US$ 537.575 (Jaumont). Dessa forma, o 

presente exemplo retrata a situação de recursos gerados no exterior que permaneceram fora do 

Brasil. 

 

 
Figura 31 – Fragmentos do extrato bancário da CIS (na figura foram inseridas apenas as 

informações já apresentadas no Laudo nº 335/2018-SETEC/SR/PF/PR, sendo que as demais 

informações foram suprimidas. 

Nome do arquivo extr constr.pdf 

Localização Disco_02-00039867\ft\FOLDERS\Tushio\c12188\Caso Credicorp\ 

Hash 2527270263C8CCB6E51E775717FD2191 

Data e horário de 

última modificação 
10/02/2015 21:48:00 UTC 
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Corroborando o pagamento efetuado pela CIS (cujos recursos financeiros são 

controlados pelo SOE), trechos do relatório FDD0320, gerado a partir do “Dump” (detalhado 

na Subseção III.1) durante os exames periciais, registra os referidos pagamentos. Ressalta-se 

que somente foram retratados os lançamentos pertinentes, tendo sido excluídos outros 

lançamentos desse relatório que não estejam relacionados, motivo pelo qual os saldos não batem. 

 

 

 

 

 

Figura 32 – Imagens de trechos do relatório financeiro FDD320, gerado a partir do “Dump”, 

com destaque para os valores dos pagamentos efetuados.  

 

Portanto, com o exemplo apresentado, conclui-se que houve o pagamento de 

valores, gerados pelo SG, para destinatários finais, através de offshore (CIS) cujos recursos 

financeiros são controlados pelo SOE. 

III.3.6. Exemplo 6 – Distribuição 

Com o objetivo de não expor beneficiários que possam estar vinculados a outras 

ações penais, optou-se por utilizar exemplos de pagamentos já consignados no Laudo 

nº 335/2018-SETEC/SR/PF/PR. 

O exemplo a seguir indica pagamentos de recursos do CAIXA ÚNICO 

gerenciado pelo SOE, no Brasil, para os beneficiários finais identificados pelo codinome 

“BELUGA”. 

O pagamento, apresentado na Figura 33, Figura 34 e Figura 35, foi no montante 

de R$ 1.034.000, cujo responsável foi “HS” (Hilberto Silva), em 30/12/2010. Dessa forma, o 

presente exemplo retrata a situação de recursos pagos no Brasil. 
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Figura 33 – Valor encontrado no relatório FDD0094. 

Nome do arquivo FDD0094B51769[1].pdf 

Localização 

Disco_05-Xtract-PE2950-VHD-owni-ts-ts.vhd/vol_vol2/Documents 

and Settings/ubiraci/Local Settings/Temporary Internet 

Files/Content.IE5/MJY761UF/ 

Hash 102D7F1553444916AE1715D9F7C729C5 

Data e horário de 

última modificação 
08/02/2011 10:38:18 UTC 

 

 

Figura 34 – Valor encontrado no relatório FDD0320. 

Nome do arquivo FDD032052227[1].pdf 

Localização 

Disco_05-Xtract-PE2950-VHD-owni-ts-ts.vhd/vol_vol2/Documents 

and Settings/angelap/Local Settings/Temporary Internet 

Files/Content.IE5/YLR8HONU/ 

Hash 7339A31F16A6CD1DA11ED61CC63A906F 

Data e horário de 

última modificação 
23/02/2011 14:42:22 UTC 
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Figura 35 – Valor encontrado no relatório FDD0275. 

Nome do arquivo FDD027551644[1].pdf 

Localização 

Disco_05-Xtract-PE2950-VHD-owni-ts-ts.vhd/vol_vol2/Documents 

and Settings/lucia/Local Settings/Temporary Internet 

Files/Content.IE5/812VW56R/ 

Hash C5CBD6BF4FFCE74C76490DFB0B44BEF3 

Data e horário de 

última modificação 
03/02/2011 20:06:48 UTC 

 

Portanto, com o exemplo apresentado, conclui-se que houve o pagamento de 

valores, gerados pelo SG, para destinatários finais no Brasil, através do CAIXA ÚNICO 

controlado pelo SOE. 

III.4. Arquivo citado nos Anexos 5 e 6 do Evento 184 

Foram analisados os Anexos 5 e 6 do Evento 184, tendo sido localizada a citação 

a um arquivo. Segundo os referidos anexos, esse arquivo apresenta o nome 

“FDD0072B60902[1].pdf”, data de última modificação em “28/12/2011” e hash SHA1 

“4922E0A53E210A46B97F34C6C6CAE391FDF56288”.  

Foram realizadas pesquisas por arquivos contendo tais características no 

material examinado, tendo sido encontradas duas ocorrências. Informações sobre esses 

arquivos, localizados no material examinado e que apresentam as mesmas características do 

arquivo citado nos Anexos 5 e 6 do Evento 184, são apresentadas na Tabela 2. 

Tabela 2 – Arquivos com as mesmas características do arquivo citado nos Anexos 5 e 6 do 

Evento 184. 

Nome Path 

FDD0072B60902[1].pdf 

Disco_05-Xtract-PE2950-VHD-owni-ts-ts.vhd/vol_vol2/Documents and 

Settings/lucia/Local Settings/Temporary Internet Files/Content.IE5/ 

81MVCXE3/ 

FDD0072B60902[1].pdf Disco_09-Master/ 

 

Para facilitar a identificação do arquivo examinado, é apresentada, na Figura 36, 

uma imagem do respectivo conteúdo desse arquivo.  
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Figura 36 – Imagem do arquivo “FDD0072B60902[1].pdf”, localizado em “Disco_05-Xtract-

PE2950-VHD-owni-ts-ts.vhd/vol_vol2/Documents and Settings/lucia/Local 

Settings/Temporary Internet Files/Content.IE5/ 81MVCXE3/”. 

 

Com o objetivo de apresentar maiores informações sobre as características 

desses arquivos, foram analisados os metadados presentes em seu conteúdo. Para isso, foi 

utilizado o aplicativo ExifTool, versão 10.94. O resultado da execução desse aplicativo sobre 

um dos arquivos localizados é apresentado na Figura 37. Ressalta-se que, como os hashes das 

duas ocorrências desses arquivos são idênticos, o resultado da execução da referida ferramenta 

é o mesmo para todos os arquivos desse conjunto. 

 

ExifTool Version Number         : 10.94 

File Name                       : FDD0072B60902[1].pdf 

Directory                       : . 

File Size                       : 7.5 kB 

File Modification Date/Time     : 2011:12:28 17:59:54-02:00 

File Access Date/Time           : 2016:08:04 23:01:41-03:00 

File Creation Date/Time         : 2016:08:04 23:01:41-03:00 

File Permissions                : rw-rw-rw- 

File Type                       : PDF 

File Type Extension             : pdf 

MIME Type                       : application/pdf 

PDF Version                     : 1.1 

Linearized                      : No 

Page Count                      : 1 

Creator                         : Developer 2000 

Creator Date                    : Wed Dec 28  2011 

Author                          : Oracle Reports 

Producer                        : Oracle PDF driver 

Title                           : FDD0072B60902.pdf 

Figura 37 – Resultado da execução do aplicativo ExifTool sobre o arquivo 

“FDD0072B60902[1].pdf”, localizado em “Disco_05-Xtract-PE2950-VHD-owni-ts-

ts.vhd/vol_vol2/Documents and Settings/lucia/Local Settings/Temporary Internet 

Files/Content.IE5/ 81MVCXE3/”. 
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De acordo com o Laudo nº 0335/2018 – SETEC/SR/PF/PR, este arquivo está 

íntegro e é autêntico. 

III.5. Arquivos citados no Relatório de Análise nº 014/2018-SPPEA/PGR 

Foi examinado o Relatório de Análise nº 014/2018-SPPEA/PGR, tendo sido 

encontradas referências a 05 (cinco) arquivos. A relação desses arquivos é apresentada na 

Tabela 3, com a indicação do número da figura em que esse arquivo foi apresentado no referido 

relatório de análise. O primeiro arquivo citado é o mesmo arquivo apresentado na 

Subseção III.4. 

Tabela 3 – Arquivos citados no Relatório de Análise nº 014/2018-SPPEA/PGR. 

Figura Nome 
Data de última 

modificação 
SHA1 

1 FDD0072B60902[1].pdf 28/12/2011 4922E0A53E210A46B97F34C6C6CAE391FDF56288 

3 FDD0073B51434[1].pdf 28/01/2011 88E52D7291B3A4DBD5F6769AFC793A6E4125BBB1 

5 FDD032061367[1].pdf 12/01/2012 163EDC714C18885D15A25D8531A7335497A9FC5B 

10 FDD027550413[1].pdf 27/12/2010 27AE4D51900FD91304E325405E440E2812604B44 

12 FDD027550502[1].pdf 03/01/2011 B1F7510ABF479A4B724D824564BBD2925094EB0E 

 

Foram realizadas pesquisas pelos hashes desses arquivos, tendo sido encontradas 

duas ocorrências para cada hash. O resultado dessas pesquisas é apresentado na Tabela 4. 
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Tabela 4 – Resultado das pesquisas realizadas no material examinado pelos arquivos 

relacionados na Tabela 3 (arquivos citados no Relatório de Análise nº 014/2018-SPPEA/PGR). 

Figura Nome Path 

1 FDD0072B60902[1].pdf 

Disco_05-Xtract-PE2950-VHD-owni-ts-ts.vhd/vol_vol2/Documents and 

Settings/lucia/Local Settings/Temporary Internet 

Files/Content.IE5/81MVCXE3/ 

Disco_09-Master\ 

3 FDD0073B51434[1].pdf 

Disco_05-Xtract-PE2950-VHD-owni-ts-ts.vhd/vol_vol2/Documents and 

Settings/angelap/Local Settings/Temporary Internet 

Files/Content.IE5/YLR8HONU/ 

Disco_09-Master\ 

5 FDD032061367[1].pdf 

Disco_05-Xtract-PE2950-VHD-owni-ts-ts.vhd/vol_vol2/Documents and 

Settings/lucia/Local Settings/Temporary Internet 

Files/Content.IE5/A7ABYTIV/ 

Disco_09-Master\ 

10 FDD027550413[1].pdf 

Disco_05-Xtract-PE2950-VHD-owni-ts-ts.vhd/vol_vol2/Documents and 

Settings/lucia/Local Settings/Temporary Internet 

Files/Content.IE5/812VW56R/ 

Disco_09-Master\ 

12 FDD027550502[1].pdf 

Disco_05-Xtract-PE2950-VHD-owni-ts-ts.vhd/vol_vol2/Documents and 

Settings/lucia/Local Settings/Temporary Internet 

Files/Content.IE5/812VW56R/ 

Disco_09-Master\ 

 

Para facilitar a identificação dos arquivos examinados, são apresentadas, nas 

figuras a seguir, imagens do conteúdo (total ou parcial) desses arquivos. Ressalta-se que, caso 

algum desses arquivos apresente informações não relacionadas à presente ação penal, esses 

dados serão sobrescritos com tarjas pretas. As imagens se restringem àqueles trechos 

apresentados pelo MPF no Relatório de Análise nº 014/2018-SPPEA/PGR. 

 

 

Figura 38 – Imagem do arquivo “FDD0072B60902[1].pdf”, localizado em “Disco_05-Xtract-

PE2950-VHD-owni-ts-ts.vhd/vol_vol2/Documents and Settings/lucia/Local 

Settings/Temporary Internet Files/Content.IE5/ 81MVCXE3/”. 
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Figura 39 – Imagem de trechos da página 10 (do total de 11 páginas) do arquivo 

“FDD0073B51434[1].pdf”, localizado em “Disco_05-Xtract-PE2950-VHD-owni-ts-

ts.vhd/vol_vol2/Documents and Settings/angelap/Local Settings/Temporary Internet 

Files/Content.IE5/YLR8HONU/”. 

 

 

 

 

 

Figura 40 – Imagem de trechos da página 11 (última página) do arquivo 

“FDD0073B51434[1].pdf”, localizado em “Disco_05-Xtract-PE2950-VHD-owni-ts-

ts.vhd/vol_vol2/Documents and Settings/angelap/Local Settings/Temporary Internet 

Files/Content.IE5/YLR8HONU/”. Trecho dessa imagem foi tachada por conter informações 

não relacionadas à presente ação penal. 
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Figura 41 – Imagem de trechos da página 14 (do total de 24 páginas) do arquivo 

“FDD032061367[1].pdf”, localizado em “Disco_05-Xtract-PE2950-VHD-owni-ts-

ts.vhd/vol_vol2/Documents and Settings/lucia/Local Settings/Temporary Internet 

Files/Content.IE5/A7ABYTIV/”. 

 

 

Figura 42 – Imagem do arquivo “FDD027550413[1].pdf”, localizado em “Disco_05-Xtract-

PE2950-VHD-owni-ts-ts.vhd/vol_vol2/Documents and Settings/lucia/Local 

Settings/Temporary Internet Files/Content.IE5/812VW56R/”. 
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Figura 43 – Imagem do arquivo “FDD027550502[1].pdf”, localizado em “Disco_05-Xtract-

PE2950-VHD-owni-ts-ts.vhd/vol_vol2/Documents and Settings/lucia/Local 

Settings/Temporary Internet Files/Content.IE5/812VW56R/”. 

 

Com o objetivo de apresentar maiores informações sobre as características 

desses arquivos, foram analisados os metadados presentes em seu conteúdo. Para isso, foi 

utilizado o aplicativo ExifTool, versão 10.94. O resultado da execução desse aplicativo sobre 

um exemplar de cada um dos arquivos localizados é apresentado nas Figuras a seguir. Ressalta-

se que, como os hashes de cada um dos conjuntos de ocorrências são idênticos, o resultado da 

execução da referida ferramenta é o mesmo para cada um dos grupos de arquivos. 

 

ExifTool Version Number         : 10.94 

File Name                       : FDD0072B60902[1].pdf 

Directory                       : . 

File Size                       : 7.5 kB 

File Modification Date/Time     : 2011:12:28 17:59:54-02:00 

File Access Date/Time           : 2016:08:04 23:01:41-03:00 

File Creation Date/Time         : 2016:08:04 23:01:41-03:00 

File Permissions                : rw-rw-rw- 

File Type                       : PDF 

File Type Extension             : pdf 

MIME Type                       : application/pdf 

PDF Version                     : 1.1 

Linearized                      : No 

Page Count                      : 1 

Creator                         : Developer 2000 

Creator Date                    : Wed Dec 28  2011 

Author                          : Oracle Reports 

Producer                        : Oracle PDF driver 

Title                           : FDD0072B60902.pdf 

Figura 44 – Resultado da execução do aplicativo ExifTool sobre o arquivo 

“FDD0072B60902[1].pdf”, localizado em “Disco_05-Xtract-PE2950-VHD-owni-ts-

ts.vhd/vol_vol2/Documents and Settings/lucia/Local Settings/Temporary Internet 

Files/Content.IE5/ 81MVCXE3/”. 
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ExifTool Version Number         : 10.94 

File Name                       : FDD0073B51434[1].pdf 

Directory                       : . 

File Size                       : 87 kB 

File Modification Date/Time     : 2011:01:28 17:54:58-02:00 

File Access Date/Time           : 2016:08:04 23:01:52-03:00 

File Creation Date/Time         : 2016:08:04 23:01:52-03:00 

File Permissions                : rw-rw-rw- 

File Type                       : PDF 

File Type Extension             : pdf 

MIME Type                       : application/pdf 

PDF Version                     : 1.1 

Linearized                      : No 

Page Count                      : 11 

Creator                         : Developer 2000 

Creator Date                    : Fri Jan 28  2011 

Author                          : Oracle Reports 

Producer                        : Oracle PDF driver 

Title                           : FDD0073B51434.pdf 

Figura 45 – Resultado da execução do aplicativo ExifTool sobre o arquivo 

“FDD0073B51434[1].pdf”, localizado em “Disco_05-Xtract-PE2950-VHD-owni-ts-

ts.vhd/vol_vol2/Documents and Settings/angelap/Local Settings/Temporary Internet 

Files/Content.IE5/YLR8HONU/”. 

 

ExifTool Version Number         : 10.94 

File Name                       : FDD032061367[1].pdf 

Directory                       : . 

File Size                       : 216 kB 

File Modification Date/Time     : 2012:01:12 18:40:50-02:00 

File Access Date/Time           : 2016:08:04 23:09:31-03:00 

File Creation Date/Time         : 2016:08:04 23:09:31-03:00 

File Permissions                : rw-rw-rw- 

File Type                       : PDF 

File Type Extension             : pdf 

MIME Type                       : application/pdf 

PDF Version                     : 1.1 

Linearized                      : No 

Page Count                      : 24 

Creator                         : Developer 2000 

Creator Date                    : Thu Jan 12  2012 

Author                          : Oracle Reports 

Producer                        : Oracle PDF driver 

Title                           : FDD032061367.pdf 

Figura 46 – Resultado da execução do aplicativo ExifTool sobre o arquivo 

“FDD032061367[1].pdf”, localizado em “Disco_05-Xtract-PE2950-VHD-owni-ts-

ts.vhd/vol_vol2/Documents and Settings/lucia/Local Settings/Temporary Internet 

Files/Content.IE5/A7ABYTIV/”. 
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ExifTool Version Number         : 10.94 

File Name                       : FDD027550413[1].pdf 

Directory                       : . 

File Size                       : 6.3 kB 

File Modification Date/Time     : 2010:12:27 18:51:20-02:00 

File Access Date/Time           : 2016:08:04 23:08:08-03:00 

File Creation Date/Time         : 2016:08:04 23:08:08-03:00 

File Permissions                : rw-rw-rw- 

File Type                       : PDF 

File Type Extension             : pdf 

MIME Type                       : application/pdf 

PDF Version                     : 1.1 

Linearized                      : No 

Page Count                      : 1 

Creator                         : Developer 2000 

Creator Date                    : Mon Dec 27  2010 

Author                          : Oracle Reports 

Producer                        : Oracle PDF driver 

Title                           : FDD027550413.pdf 

Figura 47 – Resultado da execução do aplicativo ExifTool sobre o arquivo 

“FDD027550413[1].pdf”, localizado em “Disco_05-Xtract-PE2950-VHD-owni-ts-

ts.vhd/vol_vol2/Documents and Settings/lucia/Local Settings/Temporary Internet 

Files/Content.IE5/812VW56R/”. 

 

ExifTool Version Number         : 10.94 

File Name                       : FDD027550502[1].pdf 

Directory                       : . 

File Size                       : 5.8 kB 

File Modification Date/Time     : 2011:01:03 20:36:48-02:00 

File Access Date/Time           : 2016:08:04 23:08:08-03:00 

File Creation Date/Time         : 2016:08:04 23:08:08-03:00 

File Permissions                : rw-rw-rw- 

File Type                       : PDF 

File Type Extension             : pdf 

MIME Type                       : application/pdf 

PDF Version                     : 1.1 

Linearized                      : No 

Page Count                      : 1 

Creator                         : Developer 2000 

Creator Date                    : Mon Jan 03  2011 

Author                          : Oracle Reports 

Producer                        : Oracle PDF driver 

Title                           : FDD027550502.pdf 

Figura 48 – Resultado da execução do aplicativo ExifTool sobre o arquivo 

“FDD027550502[1].pdf”, localizado em “Disco_05-Xtract-PE2950-VHD-owni-ts-

ts.vhd/vol_vol2/Documents and Settings/lucia/Local Settings/Temporary Internet 

Files/Content.IE5/812VW56R/”. 

 

De acordo com o Laudo nº 0335/2018 – SETEC/SR/PF/PR, todos esses arquivos 

são íntegros e autênticos. 
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III.6. Lançamentos Contábeis 

Para se efetuar os exames solicitados, foram realizadas pesquisas no material 

examinado (inclusive estrutura de dados de contabilidade) no sentido de localizar os registros 

contábeis referentes aos relatórios financeiros apresentados pelos Ministério Público Federal 

(MPF), nos Anexos 5 e 6 do Evento 184, bem como pelo Relatório de Análise nº 014/2018-

SPPEA/PGR. 

A Figura 49 ilustra o relatório apresentado pelo MPF nos Anexos 5 e 6 do Evento 

184 da presente Ação Penal. Nesta figura é possível vislumbrar quatro registros financeiros de 

entrada na Obra UO011203 – AQUAPOLO. 

Com base no Número de Lançamento (coluna “Lanc.”), em destaque na referida 

figura, foi possível localizar os quatro lançamentos em outro relatório disponibilizados pelo 

MyWebDay, a saber: FDD0073 – LANÇAMENTOS DE ENTRADA POR OBRA, conforme 

ilustrado na Figura 50 e Figura 51. Neste relatório é necessário vincular o Número de 

Lançamento (coluna “Lanc.”) com a coluna “Nº”. 

 

 

Figura 49 – Imagem do arquivo “FDD0072B60902[1].pdf”, localizado em “Disco_05-Xtract-

PE2950-VHD-owni-ts-ts.vhd/vol_vol2/Documents and Settings/lucia/Local 

Settings/Temporary Internet Files/Content.IE5/ 81MVCXE3/”. Foi destacado o conteúdo da 

coluna “Lanc.”. 
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Figura 50 – Imagem de trechos da página 10 (do total de 11 páginas) do arquivo 

“FDD0073B51434[1].pdf”, localizado em “Disco_05-Xtract-PE2950-VHD-owni-ts-

ts.vhd/vol_vol2/Documents and Settings/angelap/Local Settings/Temporary Internet 

Files/Content.IE5/YLR8HONU/”. Foi destacada parte do conteúdo da coluna “Nº”. 

 

 

 

 

 

Figura 51 – Imagem de trechos da página 11 (última página) do arquivo 

“FDD0073B51434[1].pdf”, localizado em “Disco_05-Xtract-PE2950-VHD-owni-ts-

ts.vhd/vol_vol2/Documents and Settings/angelap/Local Settings/Temporary Internet 

Files/Content.IE5/YLR8HONU/”. Foi destacada parte do conteúdo da coluna “Nº”. 

 

Adicionalmente, o relatório FDD0320, chamado de “Extratos por Conta”, 

também apresenta os quatro ingressos e as duas saídas (R$ 400.000,00 e R$ 300.000,00) que 

foram citados pelo MPF. A conta apontada tem o nome de “CXSSAR - CAIXA LIVRE  

SALVADOR - REAL”, conforme demonstrado na Figura 52. Neste caso, a vinculação também 

deve ser feita pelo número de lançamento, que está registrado na coluna “Obs” da referida figura. 
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Figura 52 – Imagem de trechos da página 14 (do total de 24 páginas) do arquivo 

“FDD032061367[1].pdf” , localizado em “Disco_05-Xtract-PE2950-VHD-owni-ts-

ts.vhd/vol_vol2/Documents and Settings/lucia/Local Settings/Temporary Internet 

Files/Content.IE5/A7ABYTIV/”. Foi destacada parte do conteúdo da coluna “Obs”. 

 

Outro relatório FDD0275, chamado de “Ordem de Pagamento por Senha”, 

também apresenta as duas saídas citadas pelo MPF, em US$, citando as senhas a serem 

utilizadas na transferência do numerário, com as observações de terem sido entregues à 

“MARCIA” e a “MG”, conforme demonstrados na Figura 53 e Figura 54. A vinculação 

novamente se faz pelo número de movimento (coluna “NR.OP”). 

 

 

Figura 53 – Imagem do arquivo “FDD027550413[1]. pdf”, localizado em “Disco_05-Xtract-

PE2950-VHD-owni-ts-ts.vhd/vol_vol2/Documents and Settings/lucia/Local 

Settings/Temporary Internet Files/Content.IE5/812VW56R/”. Foi destacada parte do conteúdo 

da coluna “NR. OP”. 
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Figura 54 – Imagem do arquivo “FDD027550502[1].pdf”, localizado em “Disco_05-Xtract-

PE2950-VHD-owni-ts-ts.vhd/vol_vol2/Documents and Settings/lucia/Local 

Settings/Temporary Internet Files/Content.IE5/812VW56R/”. Foi destacada parte do conteúdo 

da coluna “NR. OP”. 

 

Ainda com relação à movimentação consignada na Figura 52, foi localizado e-

mail, datado de 29/03/2012, enviado pelo usuário u00394 <u0039@fox.com> para ANGELA 

PALMEIRA <u0043@fox.com>, com assunto “CONCILIAÇÃO 29.03.12” (hash 

06A168A0F547A05A101531C692474269 e caminho “Disco_05-Xtract-PowerEdge-R910-

srv-terminal.qcow2/vol_vol10/u0043/.thunderbird/y6ky26p8.default/ImapMail/ 

192.168.14.22/INBOX>>CONCILIAÇÃO 29.03.12”).  

Nesta mensagem eletrônica, estava anexada uma planilha eletrônica em formato 

Excel, com o nome “CONCILIAÇÃO (R$)(1) - Cópia - Cópia.xls”, que apresentava os dados 

consignados na Figura 55, na qual há referências a duas taxas de câmbio. Ressalta-se que é 

apresentado, nessa figura, apenas um trecho dessa planilha eletrônica anexada ao referido e-

mail. 

 

 

Figura 55 – Trecho da planilha anexada ao e-mail de 29/03/2012. 

                                                 
4 O usuário u0039 (u0039@fox.com), segundo e-mail enviado em 22/09/2013, com assunto “lista” trata-se de 

LÚCIA TAVARES (hash 0534262B7D09FC04271EC1101035B525 e caminho “Disco_05-Xtract-PowerEdge-

R910-srv-terminal.qcow2/vol_vol10/u0039/.thunderbird/y6ky26p8.default/ImapMail/192.168.14.22/Itens 

enviados>>Re: Lista)”. 

 

mailto:u0043@fox.com
mailto:u0039@fox.com
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Antes de apresentar os dados contábeis, é necessário fazer alguns 

esclarecimentos. Conforme o exposto na Subseção III.1, após a importação do “Dump”, foram 

identificadas tabelas e dados referentes ao Sistema MyWebDay. Com a análise dessas 

informações, foram localizados registros contábeis do referido sistema. 

No material examinado, existe um relatório de código FDD0377, chamado de 

“DIÁRIO”, que sumariza diariamente os saldos das contas contábeis lançadas no dia. Também 

há um relatório de código FDD0375, chamado de “RAZÃO”, que apresenta os lançamentos de 

contas contábeis e o total por período. Com base nestes relatórios, foram então localizados, nas 

informações do “Dump”, as contas contábeis e respectivos lançamentos apontados pelo MPF. 

Identificados esses registros, foram localizados os números de movimento destes e pesquisados 

os dados que se relacionavam com tais números. 

Cabe ressaltar que os lançamentos no FDD0377 (“Diário”) e FDD0375 (“Razão”) 

estão registrados no banco de dados somente em Dólar. Os números de movimento dos quatro 

ingressos de recursos, registrados nos dias 16/12/2010, 23/12/2010, 27/12/2010 e 30/12/2010, 

bem como das duas saídas de recursos, registradas nos dias 23/12/2010 e 28/10/2010 (Figura 

52) permitem correlacionar esses dados lançados em Dólar com os dados citados pelo MPF em 

Real, conforme demonstrado na Tabela 5.  

Tabela 5 – Número de Movimento dos ingressos e saídas citadas pelo MPF, apresentados nas 

moedas Dólar e Real. 

DATA Nº MOVIMENTO  INGRESSO (US$) SAÍDA (US$) R$ 

16/12/2010 244588 223.687,30  380.000,00 

23/12/2010 244589 70.813,17  120.000,00 

23/12/2010 244481  210.526,00 400.000,00 

27/12/2010 244590 117.079,80  197.900,00 

28/12/2010 244541  157.895,00 300.000,00 

30/12/2010 244591 1.250,89  2.100,00 

 

Foi também encontrado, no material examinado, um relatório de código 

FDD0070, intitulado “Lançamentos de Entrada por Responsável” que, em sua página 5, 

apresenta os valores dos quatro ingressos lançados em Dólar, para o responsável “DS SP-CAP”, 

conforme Figura 56. Este relatório apresenta hash “348908FF977D0658AD63BE5310B13FF0” 

e teve a data e horário de sua última modificação em “13/01/2011 14:05:25 UTC”. 
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Figura 56 – Página 5 do arquivo “FDD0070.pdf”, localizado em “Disco_05-Xtract-PE2950-

VHD-owni-ts-ts.vhd/vol_vol2/Documents and Settings/ubiraci/Local Settings/Temporary 

Internet Files/Content.IE5/MJY761UF/FDD007050832[1].pdf”. 

 

A seguir, serão elencados os lançamentos contábeis identificados no material 

analisado. A Subseção III.6.1 indica os referidos registros contábeis apresentados no relatório 

FDD0377 (“Diário”), a Subseção III.6.2 indica tais registros contábeis apresentados no 

relatório FDD0375 (“Razão”) e a Subseção III.6.3 apresenta dados adicionais relacionados aos 

lançamentos contábeis. 

III.6.1. Registro do lançamento no relatório FDD0377 (Diário)  

Foram encontrados os lançamentos contábeis dos quatro ingressos e duas saídas 

apresentadas pelo MPF, nos arquivos de “Dump”, conforme demonstrado nas Subseções 

III.6.1.1 a III.6.1.8. 

III.6.1.1. Registro do Ingresso dos Recursos, em 16/12/2010 

 Os registros contábeis de ingresso ocorrido em 16/12/2010 são os apresentados 

na Tabela 6. 

Tabela 6 – Registro do dia 16/12/2010. 

Conta  Nome da Conta Data Nº Débito Crédito 

1.1.1.01 Caixa 16/12/2010 113289 223.687,30  

3.1.1.01 No Canteiro 16/12/2010 113290  223.687,30 

1.3.1.02 C/C Geração Própria 16/12/2010 113291 223.687,30  

2.3.2.01 Obrigações com Geração Própria 16/12/2010 113292  223.687,30 
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III.6.1.2. Registro da Aprovação do Programa, em 22/12/2010 

 Os registros contábeis de aprovação de programa, ocorrida em 22/12/2010 são 

os apresentados na Tabela 7. 

Tabela 7 – Registros do dia 22/12/2010. 

Conta  Nome da Conta Data Nº Débito Crédito 

2.3.1.01 Programas Aprovados 22/12/2010 112325 210.526,00  

1.3.1.01.01.02 Requisições Liberadas 22/12/2010 112326  210.526,00 

1.1.3.06 Custo Apropriado 22/12/2010 112327 210.526,00  

2.1.2.04 Requisições a Liberar 22/12/2010 112328  210.526,00 

III.6.1.3. Registro do Ingresso dos Recursos, em 23/12/2010 

 Os registros contábeis de ingresso ocorrido em 23/12/2010 são os apresentados 

na Tabela 8. 

Tabela 8 – Registros do dia 23/12/2010. 

Conta  Nome da Conta Data Nº Débito Crédito 

1.1.1.01 Caixa 23/12/2010 113293 70.813,17  

3.1.1.01 No Canteiro 23/12/2010 113294  70.813,17 

1.3.1.02 C/C Geração Própria 23/12/2010 113295 70.813,17  

2.3.2.01 Obrigações com Geração Própria 23/12/2010 113296  70.813,17 

III.6.1.4. Registro de Saída de Caixa em 23/12/2010 

 Os registros contábeis de saída ocorrida em 23/12/2010 são os apresentados na Tabela 

9.  

Tabela 9 – Registros do dia 23/12/2010. 

Conta  Nome da Conta Data Nº Débito Crédito 

4.1.1.01 Para Canteiros 23/12/2010 112333 210.526,00  

1.1.3.06 Custo Apropriado 23/12/2010 112334  210.526,00 

2.1.2.04 Requisições a Liberar 23/12/2010 112968 210.526,00  

1.1.1.01 Caixa  23/12/2010 112967  210.526,00 

2.3.2.01 Obrigações com Geração Própria 23/12/2010 112969 210.526,00  

1.2.1.02 C/C Geração Própria 23/12/2010 112970  210.526,00 
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III.6.1.5. Registro do Ingresso dos Recursos, em 27/12/2010 

 Os registros contábeis de ingresso ocorrido em 27/12/2010 são os apresentados 

na Tabela 10. 

Tabela 10 – Registros do dia 27/12/2010. 

Conta  Nome da Conta Data Nº Débito Crédito 

1.1.1.01 Caixa 27/12/2010 113297 117.079,80  

3.1.1.01 No Canteiro 27/12/2010 113298  117.079,80 

1.3.1.02 C/C Geração Própria 27/12/2010 113299 117.079,80  

2.3.2.01 Obrigações com Geração Própria 27/12/2010 113300  117.079,80 

III.6.1.6. Registro da Aprovação do Programa, em 28/12/2010. 

 Os registros contábeis de aprovação de programa, ocorrida em 28/12/2010 são 

os apresentados na Tabela 11. 

Tabela 11 – Registros do dia 28/12/2010. 

Conta  Nome da Conta Data Nº Débito Crédito 

2.3.1.01 Programas Aprovados 28/12/2010 112991 157.895,00  

1.3.1.01.01.02 Requisições Liberadas 28/12/2010 112992  157.895,00 

1.1.3.06 Custo Apropriado 28/12/2010 112993 157.895,00  

2.1.2.04 Requisições a Liberar 28/12/2010 112994  157.895,00 

III.6.1.7. Registro de Saída de Caixa em 28/12/2010 

 Os registros contábeis de saída ocorrida em 28/12/2010 são os apresentados na 

Tabela 12. 

Tabela 12 – Registros do dia 28/12/2010. 

Conta  Nome da Conta Data Nº Débito Crédito 

4.1.1.01 Para Canteiros 28/12/2010 113031 157.895,00  

1.1.3.06 Custo Apropriado 28/12/2010 113032  157.895,00 

2.1.2.04 Requisições a Liberar 28/12/2010 113223 157.895,00  

1.1.1.01 Caixa 28/12/2010 113224  157.895,00 

2.3.2.01 Obrigações com Geração Própria 28/12/2010 113225 157.895,00  

1.2.1.02 C/C Geração Própria 28/12/2010 113226  157.895,00 
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III.6.1.8. Registro do Ingresso dos Recursos, em 30/12/2010. 

 Os registros contábeis de ingresso ocorrido em 30/12/2010 são os apresentados 

na Tabela 13. 

Tabela 13 – Registros do dia 30/12/2010. 

Conta  Nome da Conta Data Nº Débito Crédito 

1.1.1.01 Caixa 30/12/2010 113301 1.250,89  

3.1.1.01 No Canteiro 30/12/2010 113302  1.250,89 

1.3.1.02 C/C Geração Própria 30/12/2010 113303 1.250,89  

2.3.2.01 Obrigações com Geração Própria 30/12/2010 113304  1.250,89 

III.6.2. Registro do lançamento no relatório FDD0375 (Razão)  

Os valores das contas analisadas, registradas no FDD0375, estão armazenadas 

no banco de dados na moeda Dólar, e são apresentadas, nesta subseção, convertidas para Real, 

conforme  Tabela 5. 

Tabela 14 – Conta “Caixa”. 

1.1.1.01 – CAIXA 

Data Débito (US$) Crédito (US$) R$ 

16/12/2010 223.687,30  380.000,00 

23/12/2010 70.813,17  120.000,00 

23/12/2010  210.526,00 400.000,00 

27/12/2010 117.079,80  197.900,00 

28/12/2010  157.895,00 300.000,00 

30/12/2010 1.250,89  2.100,00 

Tabela 15 – Conta “Custo Apropriado”. 

1.1.3.06 – CUSTO APROPRIADO 

Data Débito (US$) Crédito (US$) R$ 

22/12/2010 210.526,00  400.000,00 

23/12/2010  210.526,00 400.000,00 

28/12/2010 157.895,00  300.000,00 

28/12/2010  157.895,00 300.000,00 
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Tabela 16 – Conta “Requisições Liberadas”. 

1.3.1.01.01.02 – REQUISIÇÕES LIBERADAS 

Data Débito (US$) Crédito (US$) R$ 

22/12/2010  210.526,00 400.000,00 

28/12/2010  157.895,00 300.000,00 

Tabela 17 – Conta “Conta Corrente Geração Própria”. 

1.3.1.02 – CONTA CORRENTE GERAÇÃO PRÓPRIA 

Data Débito (US$) Crédito (US$) R$ 

16/12/2010 223.687,30  380.000,00 

23/12/2010 70.813,17  120.000,00 

23/12/2010  210.526,00 400.000,00 

27/12/2010 117.079,80  197.900,00 

28/12/2010  157.895,00 300.000,00 

30/12/2010 1.250,89  2.100,00 

Tabela 18 – Conta “Requisições a Liberar”. 

2.1.2.04 – REQUISIÇÕES A LIBERAR 

Data Débito (US$) Crédito (US$) R$ 

22/12/2010  210.526,00 400.000,00 

23/12/2010 210.526,00  400.000,00 

28/12/2010  157.895,00 300.000,00 

28/12/2010 157.895,00  300.000,00 

Tabela 19 – Conta “Programas Aprovados”. 

2.3.1.01 – PROGRAMAS APROVADOS 

Data Débito (US$) Crédito (US$) R$ 

22/12/2010 210.526,00  400.000,00 

28/12/2010 157.895,00  300.000,00 
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Tabela 20 – Conta “Obrigações com Geração Própria”. 

2.3.2.01– OBRIGAÇÕES COM GERAÇÃO PRÓPRIA 

Data Débito (US$) Crédito (US$) R$ 

16/12/2010  223.687,30 380.000,00 

23/12/2010  70.813,17 120.000,00 

23/12/2010 210.526,00  400.000,00 

27/12/2010  117.079,80 197.900,00 

28/12/2010 157.895,00  300.000,00 

30/12/2010  1.250,89 2.100,00 

Tabela 21 – Conta “No Canteiro”. 

3.1.1.01– NO CANTEIRO 

Data Débito (US$) Crédito (US$) R$ 

16/12/2010  223.687,30 380.000,00 

23/12/2010  70.813,17 120.000,00 

27/12/2010  117.079,80 197.900,00 

30/12/2010  1.250,89 2.100,00 

Tabela 22 – Conta “Para Canteiro”. 

4.1.1.01 – PARA CANTEIRO 

Data Débito (US$) Crédito (US$) R$ 

23/12/2010 210.526,00  400.000,00 

28/12/2010 157.895,00  300.000,00 

III.6.3. Dados adicionais 

Cabe ressaltar que foi localizado uma observação no banco de dados em que, na 

primeira saída de recursos (23/10/2010) está escrito “VALOR SOLICITADO POR JICÉLIA” 

e “ENTREGUE A MG R$ 400 MIL” e na segunda saída (28/10/2010) está escrito “VALOR 

SOLICITADO POR MARCIA” e “ENTREGUE A MARCIA  = R$ 300 MIL”. 
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IV -  RESPOSTA AOS QUESITOS 

[QUESITOS FORMULADOS PELO JUÍZO] 

a) solicita-se que seja verificado se o sistema de contabilidade informal do 

Grupo Odebrecht, na posse dos peritos da Polícia Federal, contém documentos ou 

lançamentos que possam estar relacionados com o objeto da presente ação penal, reforma 

do Sítio em Atibaia pelo Grupo Odebrecht em benefício do acusado Luiz Inácio Lula da 

Silva. 

Inicialmente convém informar que, dando continuidade aos exames descritos no 

Laudo nº 0335/2018 – SETEC/SR/PF/PR, foi localizado um arquivo de “Dump” contendo 

cópia da base de dados do Sistema MyWebDay. Neste arquivo foram encontrados dados 

relativos ao período de 02/01/2006 a 10/04/2012. Dessa forma, esse “Dump” não contém o 

período integral do ambiente de produção do MyWebDay, supostamente encerrado em meados 

de 2015. Entretanto, as datas dos lançamentos indicados pelo MPF estão compreendidas no 

período recuperado no referido arquivo. Maiores informações estão descritas na Subseção III.1 

(página 5). 

Foram realizadas pesquisas pelos arquivos citados pelo MPF nos Anexos 5 e 6 

do Evento 184 e também no Relatório de Análise nº 014/2018-SPPEA/PGR. Informações sobre 

esse arquivo estão descritas, respectivamente, na Subseção III.4 (página 41) e na Subseção 

III.5 (página 43). 

Em seguida, foram realizadas pesquisas pelos lançamentos contábeis 

relacionados aos documentos indicados pelo MPF nos Anexos 5 e 6 do Evento 184 e também 

no Relatório de Análise nº 014/2018-SPPEA/PGR. Esses lançamentos contábeis estão descritos 

na Subseção III.6 (página 50). 

Não foram encontradas, no contexto da Ação Penal, até a data de emissão deste 

laudo, nas pesquisas efetuadas no material examinado (Sistema Drousys e Sistema MyWebDay), 

documentos ou lançamentos que façam referências a termos tais como ATIBAIA, SÍTIO e 

SANTA BÁRBARA. 

b) se positivo devem ser discriminados os encontrados e as características 

dos arquivos respectivos, bem como quanto a sua autenticidade e integridade. 

Foram realizadas pesquisas pelo arquivo citado nos Anexos 5 e 6 do Evento 184, 

tendo sido encontradas duas ocorrências de arquivos com o mesmo hash. Tais arquivos, de 

acordo com o Laudo nº 0335/2018 – SETEC/SR/PF/PR, são íntegros e autênticos. As 
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informações detalhadas relacionadas às características, integridade, autenticidade e metadados 

desses arquivos são apresentadas Subseção III.4 (página 41).  

Foram também realizadas pesquisas pelos arquivos citados no Relatório de 

Análise nº 014/2018-SPPEA/PGR, tendo sido encontradas duas ocorrências de arquivos com o 

mesmo hash de cada um dos arquivos citados no referido relatório. Todos esses arquivos, de 

acordo com o Laudo nº 0335/2018 – SETEC/SR/PF/PR, são íntegros e autênticos. As 

informações detalhadas relacionadas às características, integridade, autenticidade e metadados 

desses arquivos são apresentadas Subseção III.5 (página 43). 

c) solicita-se que seja verificado se os documentos já juntados aos autos, 

evento 184, anexo 5, e anexo 6, encontram-se no sistema e se positivo devem ser 

informadas as características dos arquivos respectivos, bem como quanto a sua 

autenticidade e integridade;  

Foram realizadas pesquisas pelo arquivo citado nos Anexos 5 e 6 do Evento 184, 

tendo sido encontradas duas ocorrências de arquivos com o mesmo hash. Tais arquivos, de 

acordo com o Laudo nº 0335/2018 – SETEC/SR/PF/PR, são íntegros e autênticos. 

As informações detalhadas relacionadas às características, integridade, 

autenticidade e metadados desses arquivos são apresentadas Subseção III.4 (página 41). 

[QUESITOS FORMULADOS PELO MPF] 

[...]verifique-se se no sistema de contabilidade informal da ODEBRECHT, 

encontram-se os registros mencionados no Relatório de Análise nº 014/2018-SPPEA/PGR, 

discriminados em seu anexo 1 (encaminhado por mídia a esse d. juízo por meio do Ofício 

1921/2018-PRPR-FT) e, em caso positivo, informem a característica, atestem a 

integridade, a autenticidade e origem de cada um dos documentos constantes nessa mídia, 

com a especificação dos seus metadados. 

Foram realizadas pesquisas pelos arquivos citados no Relatório de Análise 

nº 014/2018-SPPEA/PGR, tendo sido encontradas duas ocorrências de arquivos com o mesmo 

hash de cada um dos arquivos citados no referido relatório. Todos esses arquivos, de acordo 

com o Laudo nº 0335/2018 – SETEC/SR/PF/PR, são íntegros e autênticos. As informações 

detalhadas relacionadas às características, integridade, autenticidade e metadados desses 

arquivos são apresentadas Subseção III.5 (página 43). 
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[QUESITOS FORMULADOS PELA DEFESA DE LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA] 

1. Pede-se ao Sr. Perito e aos Senhores Assistentes que a partir da 

contabilidade paralela processada no sistema MyWebDay B, sejam identificadas todas as 

contas contábeis onde estão registrados os valores consignados nos relatórios 

apresentados pelo MPF. 

As contas contábeis onde estão registrados os valores consignados nos relatórios 

apresentados pelo MPF estão identificadas na Subseção III.6 (página 50). 

2. Após a identificação de referidas contas contábeis, pede-se que seja 

apresentada a movimentação existente no razão das mesmas referente aos meses de 

Dezembro de 2010, Janeiro e Fevereiro de 2011:  

As contas analisadas foram movimentadas no Razão conforme demonstradas na 

Subseção III.6.2 (página 58), nas datas demonstradas nas respectivas tabelas. 

3. Solicita-se que sejam informados nome, número e natureza dessas contas 

contábeis. 

A Tabela 23 indica o nome, número e natureza das contas contábeis onde estão 

registrados os valores consignados nos relatórios apresentados pelo MPF, conforme 

apresentadas no Plano de Contas obtido na tabela do banco de dados chamada de 

“CONTAS_PLANO”. 

Tabela 23 – Contas contábeis identificadas nos exames. 

Nº da Conta Nome da Conta Natureza da Conta 

1.1.1.01 Caixa Conta de Disponibilidade (Ativo Circulante) 

1.1.3.06 Custo Apropriado 
Conta de Outras Contas a Receber (Ativo 

Circulante) 

1.3.1.01.01.02 Requisições Liberadas Conta de Compensação 

1.3.1.02 Conta Corrente Geração Própria Conta de Compensação 

2.1.2.04 Requisições a Liberar Conta de Fornecedores (Passivo Circulante) 

2.3.1.01 Programas Aprovados Conta de Compensação 

2.3.2.01 Obrigações com Geração Própria Conta de Compensação 

3.1.1.01 No Canteiro Conta de Receita de Geração (Receita) 

4.1.1.01 Para Canteiros 
Conta de Custo e Despesas Operacionais 

(Custo e Despesas) 
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4. Informar através dos registros de log’s de acesso ao sistema MyWebDay 

B, quem efetuou os lançamentos contábeis identificados no quesito 1, descrevendo nome 

da pessoa, da máquina, IP, data e hora. 

Nos dados examinados, presentes nos arquivos de relatórios e no “Dump” do 

banco de dados, não foram encontradas informações que pudessem conter o nome da pessoa, 

máquina, endereço IP, data e horário dos lançamentos contábeis indicados na resposta ao 

Quesito 1, formulado pela defesa de Luiz Inácio Lula da Silva. 

5. Solicita-se que sejam informados quais os lançamentos contábeis de 

saídas efetuados na contabilidade paralela, referente à obra AQUAPOLO, que 

demonstram o consumo dos R$ 700.000,00 supostamente atribuídos às obras discutidas 

na presente ação penal, indicando a data do lançamento e as respectivas contas contábeis 

(partida e contrapartida). 

A obra relacionada nas 4 operações de ingressos de recursos citadas pelo MPF é 

a “UO011203 –AQUAPOLO” e a relacionada nas 2 saídas de recursos citadas pelo MPF é a 

“MOV-0601 – MOVIMENTAÇÕES - EAO”. 

6. Pede-se ao Sr. Perito e aos Senhores Assistentes que informem como 

foram tratados na apuração dos resultados gerenciais da Obra Aquapolo, nos meses de 

Dezembro/2010, Janeiro/2011 e Fevereiro/2011, aqueles valores consignados nos relatórios 

apresentados pelo MPF, principalmente os R$ 700.000,00. Caso não seja possível 

apresentar os resultados mensais, que sejam considerados os resultados anuais de 2010 e 

2011. 

Não foi detectado até a elaboração do presente laudo pericial, no material 

examinado, dados que informem como foram tratados, na apuração dos resultados gerenciais 

da Obra Aquapolo, nos meses de Dezembro/2010, Janeiro/2011 e Fevereiro/2011, valores 

consignados nos relatórios apresentados pelo MPF.  

Das contas contábeis relacionadas aos dados contidos nos relatórios do MPF 

citados na Ação Penal em tela, as de resultado são “3.1.1.01 – No Canteiro” (Conta de Receita) 

e “4.1.1.01 – Para Canteiros” (Conta de Custo e Despesas Operacionais).  
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7. Solicita-se que seja informada qual a relação da obra Aquapolo com os 

contratos da Petrobras, relacionados na denúncia oferecida pelo MPF 

Conforme informações apresentadas na Seção III, tanto obras relacionadas à 

Aquapolo, conforme Subseção III.6 (página 55) quanto obras relacionadas à Petrobrás, 

conforme Subseção  III.3.1 (página 12) e Subseção III.3.2 (página 26), foram utilizadas pelo 

Setor de Geração para geração de recursos de Caixa 2, com transferências para o CAIXA 

ÚNICO, gerenciado pelo Setor de Operações Estruturadas.  

Maiores detalhes a respeito do Funcionamento da Geração, Transferências 

Internas e Distribuição de Recursos Financeiros são apresentadas na Subseção III.2 (página 7). 

8. Por fim, solicita-se que seja verificado na contabilidade paralela da 

Odebrecht, se os valores apresentados pelo MPF tem relação com as obras da Petrobras 

ou são oriundos somente da obra Aquapolo? 

Conforme informações apresentadas na Seção III, tanto obras relacionadas à 

Aquapolo, conforme Subseção III.6 (página 55) quanto obras relacionadas à Petrobrás, 

conforme Subseção  III.3.1 (página 12) e Subseção III.3.2 (página 26), foram utilizadas pelo 

Setor de Geração para geração de recursos de Caixa 2, com transferências para o CAIXA 

ÚNICO, gerenciado pelo Setor de Operações Estruturadas.  

Os 4 ingressos de recursos, que totalizaram R$ 700.000, conforme apresentado 

na Figura 52 (página 52), foram destinados à conta denominada “CAIXA LIVRE SALVADOR 

– REAL”. Essa conta faz parte do CAIXA ÚNICO gerenciado pelo Setor de Operações 

Estruturadas.  

Já os 2 pagamentos de recursos, também no total de R$ 700.000, conforme 

apresentado na Figura 53 (página 52) e Figura 54 (página 53), saíram do CAIXA ÚNICO 

gerenciado pelo Setor de Operações Estruturadas, especificamente da conta “CAIXA LIVRE 

SALVADOR – REAL”. 

Portanto, conforme exposto na Subseção III.2.2 (página 10), esse CAIXA 

ÚNICO tem como fonte diversas obras, tanto no Brasil quanto no exterior, inclusive da 

PETROBRAS, consoante os exemplos apresentados nas Subseções III.3.1 (página 12) e III.3.2 

(página 26). 

 

  



LAUDO Nº 808/2018 – SETEC/SR/PF/PR 

66 

Nada mais havendo a lavrar, os Peritos Criminais encerram o presente laudo, 

abaixo assinado, elaborado em sessenta e seis páginas. 

 

 

 

 

 

RODRIGO LANGE 

PERITO CRIMINAL FEDERAL 
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